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Funcionamento

Artigo 9.º
Presidência

1 — A CE será presidida por um dos seus membros. O presidente da 
CE será eleito pelos seus membros.

2 — O Presidente da CE será coadjuvado por um Vice -Presidente, 
também a eleger pelos membros, que o substitui nos seus impedimentos.

Artigo 10.º
Reunião

1 — Os membros da CE deliberam em reunião.
2 — A CE reúne ordinariamente uma vez por mês, exceto em período 

de férias escolares.
3 — Em cada reunião é definida a data da reunião ordinária do mês 

seguinte.
4 — A CE reúne extraordinariamente caso necessário, por convo-

catória do seu presidente, com uma antecedência mínima de 10 dias.
5 — Com uma antecedência mínima de 4 dias, os membros receberão 

a convocatória e cópia dos documentos necessários para essa reunião.
6 — Quando necessário, a reunião pode ocorrer com recurso aos 

meios eletrónicos de comunicação.

Artigo 11.º
Deliberações

1 — As deliberações da CE são tomadas por consenso ou por maioria 
absoluta dos seus membros, tendo o presidente voto de qualidade nas 
votações nominais.

2 — A votação é, em regra, nominal, votando o presidente em último 
lugar.

3 — As deliberações da CE são válidas quando estiver presente em 
reunião a maioria dos seus membros.

4 — Nas votações com vista a deliberações da CE não é admitida a 
abstenção, sem prejuízo de registo das respetivas declarações de voto.

Artigo 12.º
Pareceres

1 — A CE obriga -se a emitir pareceres sobre os projetos de inves-
tigação da UICISA: E que lhe sejam remetidos pelo Coordenador da 
UICISA: E.

2 — A CE deverá ainda pronunciar -se sobre outros projetos de inves-
tigação que lhe sejam remetidos pelo Presidente da ESEnfC.

3 — Os pareceres devem ser instruídos de acordo com as normas 
definidas pela CE.

4 — A elaboração dos pareceres será confiada a um relator e poste-
riormente discutida e votada em reunião.

Artigo 13.º
Participação de peritos

1 — Os peritos a que se refere o n.º 2 do artigo 6.º estão sujeitos ao 
dever de sigilo nos mesmos termos dos membros da CE.

2 — Com o objetivo de facilitar a recolha dos seus contributos, os 
peritos podem ser convidados a participar numa reunião, sem no entanto 
terem direito de voto.

Artigo 14.º
Atas

1 — De todas as reuniões é lavrada ata, dela fazendo parte integrante 
cópia das deliberações tomadas e pareceres emitidos.

2 — Sempre que necessário, os membros da CE podem deliberar 
aprovar a ata em minuta, no final da respetiva reunião.

3 — As deliberações da CE adquirem eficácia após a aprovação 
das respetivas atas ou depois de aprovadas as minutas, nos termos do 
número anterior.

Artigo 15.º
Apoio Administrativo

O secretariado da UICISA: E assegura o apoio administrativo ne-
cessário à CE.

Artigo 16.º
Revisão do Regulamento

1 — O presente Regulamento pode ser revisto a qualquer tempo, por 
deliberação da CE, quando razões ponderosas o justificarem.

2 — O Regulamento é obrigatoriamente revisto e aprovado na pri-
meira reunião do mandato da CE.

Artigo 17.º
Vigência

O Regulamento entra em vigor após aprovação em reunião da CE e 
após homologação pelo Presidente da ESEnfC.

Os membros da Comissão de Ética: Maria Filomena Rabaça Roque 
Botelho — José Carlos Amado Martins — Rogério Manuel Clemente 
Rodrigues — Ana Margarida Coelho Abrantes — Sofia Raquel Teixeira 
Nunes.

20 de junho de 2016. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

209687597 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 8702/2016
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretor do Departamento de História do ISCTE -IUL 
o Professor Doutor Luis Miguel Nunes Carolino.

15 de junho de 2016. — O Reitor do ISCTE -IUL, Luís Antero Reto.
209690163 

 Despacho n.º 8703/2016
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretor do Departamento de Métodos de Pesquisa 
Social do ISCTE -IUL o Professor Doutor Nuno Alexandre de Almeida 
Alves.

15 de junho de 2016. — O Reitor do ISCTE -IUL, Luís Antero Reto.
209690269 

 Edital n.º 555/2016
Torna -se público que, por meu despacho de 17 de março de dois mil e 

dezasseis, se encontra aberto, pelo prazo de quarenta e cinco dias úteis, 
a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital no Diário 
da República, concurso documental internacional de recrutamento, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para dois (2) postos de trabalho para a categoria de Pro-
fessor Auxiliar, na área disciplinar de Serviço Social do Departamento 
de Ciência Política e Políticas Públicas, do ISCTE -IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento dos postos de trabalho postos a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE -IUL.

I. Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor em Serviço Social. Caso o dou-

toramento tenha sido conferido por instituição de ensino superior es-
trangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição de ensino 
superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro. Para mais informação consulte http://
www.dges.mec.pt/en/pages/naric_pages/academic_recognition/recog-
nition_foreign_qualifications.html

2 — Possuir domínio de língua portuguesa ou inglesa, falada e es-
crita.

II. Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas são entregues, pessoalmente, durante o horário 

normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Recursos Humanos 
do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 1649 -026, Lisboa.
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2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III. Local de trabalho
ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa
Av. Das Forças Armadas
1649 -026 Lisboa, Portugal

IV. Instrução da candidatura
A candidatura é instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, morada, 
número de telefone, endereço eletrónico e situação laboral presente.

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1 e 2 do número I do presente Edital.

2.1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro têm de 
apresentar documento comprovativo do seu reconhecimento por institui-
ção de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro;

2.2 — Os candidatos têm de apresentar declaração, sob compromisso 
de honra, do domínio da língua portuguesa ou inglesa a um nível que 
permita a lecionação nessas línguas;

3 — Sete exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 
eletrónico não editável (pdf) do curriculum vitae do candidato, com a 
indicação das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como da 
atividade pedagógica desenvolvida. O candidato tem de assinalar quatro 
trabalhos e/ou obras que considere mais representativos da atividade 
desenvolvida na área disciplinar para que o concurso é aberto e indicar 
os dois artigos que considere responder ao critério de admissão em 
mérito absoluto. A apresentação do curriculum vitae pelos candidatos, 
deve observar o modelo disponível em:

http://iscte -iul.pt/servicos/other_services/Rectory_Support_Office.
aspx

4 — Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum. Os trabalhos podem ser entregues em suporte papel ou em 
formato eletrónico não editável (pdf).

5 — Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/ Cartão de Cidadão 
ou documento equivalente.

6 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

7 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 
de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a. Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício das funções a que se candidata;

b. Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Os documentos que instruem a candidatura têm de ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa. A não apresentação dos docu-
mentos exigidos nos termos do presente edital, a sua apresentação fora 
do prazo estipulado ou a apresentação de documento falso determina a 
exclusão do procedimento.

V. Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos dependerá da posse de currículo global, que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área disciplinar 
de Serviço Social cumulativamente com a apresentação pelo candidato 
de, pelo menos, dois artigos publicados, ou aceites definitivamente 
para publicação, no domínio do Serviço Social, em revistas científicas 
indexadas na WOS/ISI ou SCOPUS.

VI. Método seleção e critérios de avaliação
1 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto será aplicado o 

método de seleção Avaliação Curricular de acordo com os critérios de 
avaliação definidos no ponto seguinte;

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o mérito 

pedagógico e científico dos candidatos na área disciplinar do Serviço So-
cial, valorizando -se em 50 % os itens curriculares no domínio do Serviço 
Social com emigrantes e imigrantes, desenvolvimento sustentável e Ser-
viço Social ambiental, tendo em consideração os seguintes parâmetros:

A — Mérito científico (65 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (40 %) — Livros, artigos em revistas cientí-

ficas, capítulos em livros, comunicações em conferências e organização 

de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
critério deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a 
diversidade e a quantidade da produção por ano após a conclusão do 
doutoramento, a autonomia científica revelada, o grau de internacio-
nalização, o reconhecimento pela comunidade científica (prémios ou 
outras formas de reconhecimento e distinção da comunidade científica, 
académica ou profissional) e o impacto da produção científica.

A -2) Projetos científicos (15 %) — Participação em projetos científi-
cos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado). 
Na avaliação deste critério deverá ser tida em consideração a quantidade, 
o grau de inserção do projeto (rede nacional ou internacional), o caráter 
competitivo do projeto em termos de financiamento, o contributo em 
termos de património e recursos para as estruturas de investigação e o 
tipo de envolvimento do investigador (coordenador ou participante).

A -3) Coordenação e liderança científica (5 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, de gestão científica de unidades orgânicas e 
de investigação e de coordenação/liderança de órgãos de gestão científica 
e académicas de institutos, escolas, departamentos e unidades de investi-
gação. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração 
a duração da atividade e a amplitude da função.

A -4) Avaliação científica (5 %) — Participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e a participação em painéis nacio-
nais ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, 
projetos, investigadores ou unidades de investigação, participação em 
comissões de eventos científicos, colaboração ativa na edição, avaliação 
e revisão de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
o papel desempenhado e diversidade das atividades.

B — Mérito pedagógico (30 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
B -1) Atividade docente (15 %) — lecionação de unidades curriculares, 

o grau de envolvimento na gestão das unidades curriculares (docente 
ou coordenador) e a lecionação em universidades internacionais. Na 
avaliação deste critério deverão ser tidas em consideração o número e 
diversidade das unidades curriculares.

B -2) Inovação pedagógica (5 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagó-
gica de ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, natureza 
e diversidade das atividades.

B -3) Orientação (5 %) — orientação de dissertações, teses e de pro-
jetos de pós -doutoramento e da excelência científica dos trabalhos 
supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número e diversidade das orientações, com consideração 
das já concluídas e das em curso.

B -4) Publicações pedagógicas (5 %) — manuais pedagógicos ou 
outras publicações de âmbito pedagógico. Na avaliação deste parâmetro 
deverão ser tidas em consideração o número, a diversidade, a origina-
lidade e o impacto (tiragem) das publicações.

C — Extensão universitária (5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária 

ter -se -á em consideração: as prestações de serviços no âmbito da valo-
rização económica e social do conhecimento; os programas de formação 
contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e seminários destinados 
à divulgação de conhecimentos; outras atividades relevantes, designa-
damente serviço à comunidade no âmbito da organização, serviço de 
cooperação e consultadoria a outras instituições.

3 — Ordenação e metodologia de votação
A deliberação é tomada por maioria absoluta, isto é, por metade mais 

um dos votos dos membros do júri presentes na reunião.
Para o efeito, antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri 

apresenta um documento escrito, que posteriormente deverá integrar a 
ata, no qual propõe, se for o caso, a ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos critérios de avaliação indicados no n.º 2, 
no qual classificou os candidatos na escala inteira de 0 a 100 em cada 
indicador de avaliação.

Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordenação 
que apresentou, não sendo permitidas abstenções. A primeira votação 
destina  -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. No caso 
de um candidato obter mais de metade dos votos dos membros do júri 
presentes na reunião, fica desde logo colocado em primeiro lugar. Caso 
tal não se verifique, repete -se a votação depois de retirado o candidato 
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menos votado na primeira votação. Se houver empate entre dois, ou mais, 
candidatos na posição de menos votado, procede-se a uma votação sobre 
eles para desempatar, e se ainda assim o empate persistir, o presidente do 
júri decide qual o candidato a retirar. O processo repetir -se  -á até que um 
candidato obtenha maioria absoluta para ficar classificado em primeiro 
lugar. Repete -se o mesmo processo para obter o candidato classificado 
em segundo lugar, e assim sucessivamente até que se obtenha uma lista 
ordenada de todos os candidatos.

Sempre que se verifique igualdade de número de votos em todos os 
candidatos a votação, o presidente do júri tem voto de qualidade nos 
termos do artigo 12.º do Regulamento de Recrutamento, Seleção e 
Contratação do Pessoal Docente de Carreira do ISCTE-IUL.

4 — Audições Públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de au-

dições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII. Constituição do Júri
O júri é presidido pelo Professor Doutor Carlos Manuel Gutierrez Sá 

da Costa, Vice -Reitor do ISCTE — IUL e constituído pelos seguintes 
professores que no entendimento da Comissão Científica do Departa-
mento Ciência Política e Políticas Públicas, pertencem à área disciplinar 
para que é aberto o concurso.

Vogais:
Doutor Rudolph Franciscus Maria van den Hoven, Senior Lecture da 

Hague University of Applied Sciences;
Doutor António Lopez Pelaez, Professor Catedrático da Universidade 

Nacional de Educação Distância Espanha;
Doutor Alcina Martins, Professora Associada do Instituto Miguel 

Torga de Coimbra;
Doutora Marília de Carvalho Seixas Andrade, Professora Catedrática 

Convidada da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias;
Doutor Juan Pedro Mozzicafreddo, Professor Catedrático Emérito do 

ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

VIII. Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como da 
lista de classificação final e ordenação dos candidatos será dado co-
nhecimento aos interessados mediante afixação na vitrina da Unidade 
de Recursos Humanos do ISCTE -IUL e notificação através de correio 
registado com aviso de receção.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na 
Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

28 de junho de 2016. — O Reitor, Luís Antero Reto.
209692172 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 556/2016
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa faz 

saber que, com efeitos a partir de 27/04/2016, foi determinado o le-
vantamento da suspensão da inscrição da Senhora Advogada Dr.ª Sara 
Mota, portadora da cédula profissional n.º 15971L, em virtude do cum-
primento da pena aplicada no processo disciplinar n.º 101/2010 -L/D.

22 de junho de 2016. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

209688422 

 ORDEM DOS CONTABILISTAS CERTIFICADOS

Anúncio n.º 161/2016
António Domingues de Azevedo, Bastonário da Ordem dos Conta-

bilistas Certificados, vem pelo presente, nos termos e para os efeitos 
previstos no n.º 3 do artigo 36.º do Estatuto da Ordem dos Contabilistas 
Certificados, aprovado pela Lei n.º 139/2015, de 7 de setembro, anunciar 
que, em reunião do conselho diretivo, realizada em 3 de março de 2016 e 
em Assembleia Geral extraordinária realizada a 2 de abril de 2016, foram 
aprovadas alterações ao Regulamento Fundo de Solidariedade Social.

Assim, procede -se, em anexo, à sua republicação:

Regulamento do Fundo de Solidariedade Social
dos Contabilistas Certificados

Artigo 1.º
Objetivos

O Fundo de Solidariedade Social tem como objetivo propiciar aos 
contabilistas certificados, através de atribuição de subsídios, condições 
mínimas de sobrevivência.

Artigo 2.º
Beneficiários

1 — São beneficiários do Fundo de Solidariedade Social os contabi-
listas certificados com inscrição em vigor, respetivo cônjuge ou filhos 
de idade inferior a dezasseis anos ou portadores de deficiência que não 
possibilitem a angariação do seu próprio sustento.

2 — Consideram -se com a inscrição em vigor, os membros ativos 
com as quotas pagas em dia.

Artigo 3.º
Situações abrangidas

1 — Encontram -se abrangidas pelo Fundo de Solidariedade Social 
as situações de acidente ou outras vicissitudes sofridas pelo contabilista 
certificado, das quais resultem incapacidade, total ou parcial, para a an-
gariação do sustento para o seu agregado familiar e, desde que justifique 
perante a Ordem, que não existem outras fontes de rendimento, para 
além das provenientes da categoria A e H do CIRS.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior, considera -se ma-
nifesta insuficiência de rendimentos quando os rendimentos per capita, 
forem inferiores à remuneração mínima mensal garantida ou outro limite 
definido pelo conselho diretivo.

Artigo 4.º
Atribuição

1 — As importâncias a atribuir serão fixadas casuisticamente, após 
apresentação e decisão do conselho diretivo da Ordem dos Contabi-
listas Certificados, em função da gravidade da situação, bem como de 
quaisquer outras circunstâncias que possam integrar a incapacidade de 
obter rendimentos, podendo assumir a natureza de prestação única ou 
periódica.

2 — Na atribuição do subsídio mensal, o seu cálculo corresponde à 
diferença entre a remuneração mínima mensal garantida e o valor mensal 
dos rendimentos calculados nos termos dos números seguintes.

3 — Para os rendimentos previstos no n.º 1 do artigo 3.º, o rendimento 
relevante quando integre o 13.º mês e o subsídio de férias, corresponde 
a 1/14 do rendimento.

Artigo 5.º
Requerimento

1 — O requerimento para atribuição de subsídios do Fundo de Solida-
riedade Social é dirigido pelo interessado, ou quem legalmente o repre-
sente, ao bastonário e será instruído com os seguintes documentos:

a) Descrição e comprovação do acidente ou facto que originou a 
redução ou incapacidade para angariação dos rendimentos familiares;

b) Comprovação dos rendimentos do agregado familiar;
c) Comprovação, através de certidão do registo civil, do grau de 

parentesco do requerente com o contabilista certificado;
d) Quanto às uniões de facto, a comprovação será feita através da 

certidão emitida pela Junta de Freguesia da área de residência do re-
querente.

2 — A comprovação referida na alínea b) do número anterior é feita 
através das declarações fiscais dos últimos três exercícios a que o reque-
rente esteja sujeito e das correspondentes notas de liquidação.

3 — Em qualquer circunstância, a Ordem dos Contabilistas Certifica-
dos reserva -se ao direito de usar dos meios necessários à comprovação 
dos elementos declarados.

4 — O pedido é formulado através de meios eletrónicos.

Artigo 6.º
Instrução do processo

Recebido o requerimento, o Bastonário mandá -lo -á instruir com a 
documentação ou informações existentes ou, na sua ausência, caso o 
julgue necessário, oficiará a sua recolha pelos serviços adequados.


